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Juventude,  Cultura  e  Igualdade
Racial

EXTRATO  DO  TERMO  DE  PARCERIA  CULTURAL,
POLÍTICA NACIONAL LEI ALDIR BLANC Nº01/2024.

SELEÇÃO DE EMPRESA DE PRODUÇÃO ARTISTA E
EVENTOS PARA EXECUÇÃO DOS RECURSOS DA
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC, QUE ATENDA

A S  A Ç Õ E S  D O  F E S T E J O  P O P U L A R  E
PARTICIPATIVO  AO  DISPOSITIVO  DA  LEI
Nº13.018/2014  DA  POLÍTICA  NACIONAL  DE
CULTURA.

TERMO  DE  PARCERIA  CULTURAL,  POLÍTICA
NACIONAL  LEI  ALDIR  BLANC,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  MUNICIPIO  DE  CODÓ  -  MA,  E  A
EMPRESA E.A.P. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,
PARA  OS  FINS  QUE  ABAIXO  ESPECIFICA.   DO
OBJETO  Constitui  objeto  do  presente  TERMO  DE
PARCERIA  CULTURAL,  POLÍTICA  NACIONAL  LEI
ALDIR BLANC, a concessão de apoio financeiro que o
município de Codó – MA, presta ao(a) PARCEIRO(A)
referente a Lei Federal nº14.399, de 8 de julho de
2022,  devidamente  aprovado(a)  no  CADASTRO
MUNICIPAL. DOS RECURSOS Para a execução do
objeto deste TERMO DE PARCERIA CULTURAL LEI
ALDIR BLANC, serão repassados recursos no valor de
R$755.000,00  (Setecentos  e  Cinquenta  e  Cinco
Reais), oriundos dos recursos financeiros da dotação
orçamentária, que serão creditados na conta bancária
informada pelo(a) PARCEIRO(A).  CODÓ, MA 07 de
Fevereiro de 2024 - José Carlos Moreira Secretaria
Municipal de Juventude, Cultura e Igualdade Racial.
EXTRATO DO “TERMO DE PARCERIA CULTURAL,
POLÍTICA  NACIONAL  LEI  ALDIR  BLANC”
Nº02/2024.
SELEÇÃO  DE  PROJETO,  PESSOA  FÍSICA  PARA
ASSESSORAMENTO, ELABORAÇÃO DE PROJETO E
PARECERISTA  CONFORME  OS  O  PERCENTUAL
OPERACIONAL  ESTABELECIDO  POR  LEI  DE  5%
OPERACIONAIS,  E  OUTRAS  DEMANDAS
EXISTENTES  NAS  METAS  ESTABELECIDAS  NO
PLANO DE AÇÃO DA LEI 14.399/22.

TERMO  DE  PARCERIA  CULTURAL,  POLÍTICA
NACIONAL  LEI  ALDIR  BLANC,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  MUNICIPIO  DE  CODÓ  -  MA,  E  A
PESSOA  FÍSICA  JOSÉ  AUGUSTO  SILVA  SERRA,
PARA  OS  FINS  QUE  ABAIXO  ESPECIFICA.   DO
OBJETO  Constitui  objeto  do  presente  TERMO  DE
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PARCERIA  CULTURAL,  POLÍTICA  NACIONAL  LEI
ALDIR BLANC, a concessão de apoio financeiro que o
município de Codó – MA, presta ao(a) PARCEIRO(A)
referente a Lei Federal nº14.399, de 8 de julho de
2022,  devidamente  aprovado(a)  no  CADASTRO
MUNICIPAL. DOS RECURSOS Para a execução do
objeto deste TERMO DE PARCERIA CULTURAL LEI
ALDIR BLANC, serão repassados recursos no valor de
R$ 43.534,68 (quarenta e  tres  mil  e  quinhentos  e
trinta  e  quatro  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),
oriundos  dos  recursos  financeiros  da  dotação
orçamentária, que serão creditados na conta bancária
informada pelo(a) PARCEIRO(A).  CODÓ, MA 07 de
Fevereiro de 2024 - José Carlos Moreira Secretaria
Municipal de Juventude, Cultura e Igualdade Racial.
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